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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA        CASA CIVIL       IMPRENSA NACIONAL

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.180 - NOMEAR
ERIC SOUSA MOURA, para exercer o cargo de Chefe da Assessoria Especial

do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, código CCE
1.16.

Nº 1.181 - DESIGNAR
CARLOS HENRIQUE NAEGELI GONDIM, para exercer a função de Consultor

Jurídico do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, código FCE
1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.182 - NOMEAR
ANDRE QUINTÃO SILVA, para exercer o cargo de Secretário Nacional de

Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, código CCE 1.17.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.183 - NOMEAR
ALINE DAMASCENO FERREIRA SCHLEICHER, para exercer o cargo de

Secretária-Executiva Adjunta da Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços, código CCE 1.17.

Nº 1.184 - NOMEAR
ANDREA PEREIRA MACERA, para exercer o cargo de Secretária de

Competitividade e Regulação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, código CCE 1.17.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DO ESPORTE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.185 - NOMEAR
JOSE ARMANDO FRAGA DINIZ GUERRA, para exercer o cargo de Chefe de

Gabinete da Ministra de Estado do Esporte, código CCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.186 - NOMEAR
JULIANA MARIA DE ALMEIDA BARROS, para exercer o cargo de Chefe de

Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento, código CCE 1.15.
Nº 1.187 - NOMEAR
RENATA VARGAS AMARAL, para exercer o cargo de Secretária de Assuntos

Internacionais e Desenvolvimento do Ministério do Planejamento e Orçamento, código
CCE 1.17.

Nº 1.188 - NOMEAR
PAULO ROBERTO SIMAO BIJOS, para exercer o cargo de Secretário de

Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento, código CCE 1.17.

RUI COSTA DOS SANTOS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve

Nº 1.189 - DESIGNAR
MARCELO PONTES VIANNA, para exercer a função de Secretário de

Integridade Privada da Controladoria-Geral da União, código FCE 1.17.
Nº 1.190 - DESIGNAR
RENATA ALVES DE FIGUEIREDO, para exercer a função de Diretora de

Programas de Integridade Pública e Prevenção a Conflito de Interesses da Secretaria de
Integridade Pública da Controladoria-Geral da União, código FCE 1.15.

RUI COSTA DOS SANTOS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 51, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

MAYARA DE AZEVEDO QUINTAS para exercer o cargo de Assistente, código CCE 2.07, na
Assessoria Especial da Casa Civil da Presidência da República, ficando exonerada do que
atualmente ocupa.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 52, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

AIDA FERREIRA DE MELO para exercer o cargo de Assessora, código CCE 2.14, no Gabinete
do Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 53, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

MIRACI LOPES DOS SANTOS para exercer o cargo de Assessora Técnica, código CCE 2.12, no
Gabinete do Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 54, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

JESSICA DE JESUS ARAUJO para exercer o cargo de Assessora Técnica, código CCE 2.12, no
Gabinete do Ministro da Casa Civil da Presidência da República, ficando exonerada do que
atualmente ocupa.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 55, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

MARIA JOSE BRASIL para exercer o cargo de Assessora Técnica, código CCE 2.12, no
Gabinete do Ministro da Casa Civil da Presidência da República, ficando exonerada do que
atualmente ocupa.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 56, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

CLAUDIO CEZAR OLIVEIRA CORREIA para exercer o cargo de Assessor Técnico, código CCE
2.10, na Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos do Gabinete do Ministro da Casa
Civil da Presidência da República, ficando dispensado da Gratificação de Representação que
atualmente ocupa.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 57, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:


